
 RESOLUÇÃO Nº. 24, de 4 de novembro de 2024. 

 Dispõe  sobre  a  alteração  do  inciso XVII  do  artigo  14  da 
 Resolução CMPI nº. 20/2024. 

 O  CONSELHO  MUNICIPAL  DA  PESSOA  IDOSA  -  CMPI,  no  uso  de 
 suas atribuições legais, nos termos da Lei nº. 3.905, de 17 de outubro de 2024, 

 CONSIDERANDO  a  Resolução  CMPI  nº.  20,  de  2  de  setembro  de 
 2024, 

 CONSIDERANDO  a  reunião  ordinária  do  CMPI,  realizada  no  dia  4 

 de novembro de 2024, conforme Ata nº. 191, 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Alterar  o  inciso XVII  do  artigo  14  da  Resolução  CMPI  nº. 

 20/2024, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 14. (...) 

 XVII  –  manter  no  quadro  de  pessoal  profissionais  com  formação 

 específica,  preferencialmente,  assistente  social,  psicólogo,  enfermeiro  e 

 nutricionista;” 

 Art.  2º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 

 com efeitos a contar de 4 de novembro de 2024. 

 Registre-se. Publique-se. 

 Caçador, 4 de novembro de 2024. 

 Mirela Carla Urio  – PRESIDENTE DO CMPI. 
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